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- Alterar as condições do pres
- Revogar a presente licitação por razoes
devidamente comprovado.
l3.2. l. A autoridade competente deve anular esta licitação. por ilegalidade. media
devidamente fundamentado.
13.3. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação. durante o
expediente nomtal.
l3.4. Fica eleito o foro de Barroquinha-CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.
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ANEXO]
PROJETO BASICO

LORIETO
I.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERMICOS DE
CONSULTORIA. ASSESSORIA. ELABORACAO DE PLANOS DE TRABALHO E DE PRESTACAO DE
CONTAS DE CoNvENIOs E PROGRAMAS FIRMADOS COM os OovERNOS FEDERAIS E
ESTADUAIS. DE INTERRESSE DE DIvERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE EARROOUINHA-
CE.

2. .IUSTIFICATWA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria especializada. tem como
finalidade primordial atender ao contido nas legislações Federal e Estadual na execução de programas. projetos e
atividades de interesse deste municipio. através das diversas Secretarias Municipais. que envolvam a
transferencia de recursos finaneeiros oriundo do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União e do Estado
do Ceara. atraves de convênios. contratos de repasses. termos de cooperação. temtos de responsabilidades.
termos de ajustes. termos de adesão e instrumentos similares e programas de ação continuada. bem como.
quando na elaboração e encaminhamento da prestação de contas dos recursos que forem repassados por
quaisquer dos instrumentos acima mencionados para a Prefeitura Municipal de Barroquinha-C E.

3. ESPECIFICA OES Dos st-:RvI os
PERIODO vALOR MEDIO

Í - _ _ l

ITEM I ESPECIFICACAO DOS SERVIÇOS (MENSAL) i (12 MESES)
WANT UMD UNITÁRIO RS TOTAL RS

SERvIÇOs DE CONSULTORIA. ç I
ASSESSORIA. ELABORACAO OE PLANOS

DE TRAEALHO E_DE PRESTACAO DE I
CONTAS DE CONvENIOS E PROGRAMASI -

' FIRMADOS COM Os oovERNOS I MES 2'545*667 3°'56°¬°Ú
FEDERAIS E ESTADUAIS. DE INTERRESSE
DA SECRETARIA DE EDUCACAO DO

ÁMUNICIPIO DE DARROQUINHA-CE. S I

I2

sERvICOS DE CONSULTORIA.
ASSESSORIA. ELABORACAO DE PLANOS .

IDE TRABALHO E DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS

2 FIRMADOS COM OS CzOvERNOSI
FEDERAIS E ESTADUAIS. DE INTERRESSE
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERI/ICOS PUELICOS DO MUNICIPIO DE

_ EARROOUINHA-CE. C L eo

I2 MÊS 3.233.333 j 3s.SIIu.II0

'I' _ í

It.

F ` ` ' I-SERvICoS DE CONSULTORIA. .
ASSESSORIA, ELABORAÇÃO DE PLANOS
DE TRABALHO E DE PRESTAÇÃO DE

3 CONTAS DE CoNvENIOs E PROGRAMAS I.,
FIRMADOS COM Os OOvERNOS "'
FEDERAIS E ESTADUAIS. DE INTERRESSE
DA SECRETARIA DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE EARR UINHA-CE. .

vAt.OR MEDIO GLOBAL (TODAS AS SECRETARIAS PERÍODO DE
12 MI-:SESI %'°°"*“°

MÊS . 2.3uu.0nI1 zT.úoo.uo

OBS: Valor médio apurado através de pesquisa de mercado.
3.1. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS
- Elaboração de consultas prévias. projetos e planos de trabalho para captação de recursos. junto aos orgãos
Federais e Estaduais. dentro da sistemática aprovada pelas respectivas instituições concedentes:
- Elaboração de prestações de contas parcial e final. dos recursos obtidos da União e Estado (convênios e
programas);
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- Atendimento às diligências de projetos e prestações de contas. conforme exigências dos orgãos concedentes:
- Acompanhamento sistemático de recursos consignados no Úrçamento Geral da União - OGU. para o
Municipio. desde a nota de empenho até a emissão da ordem bancária:
- Acompanhamento sistemático da situação de adimplência do Municipio junto aos orgãos Federais e Estaduais.
atraves do CAUC. CADIN. SIAFI E SIAFI e outros programas:
- Consultoria e Assessoria para questões de inadimplênciajunto aos orgãos dos govemos Federal e Estadualí
- Orientação para implantação do setor de acompanhamento e controle de convênios. contratos de repasses e
termos de cooperação:
~ Guarda c conservação dos arquivos alusivos aos processos de projetos e prestações de contas de convênios da
Prefeitura com a União. Estado e ou outras entidades:
-› Acompanhamento de processos (projetos e prestações de contas). resolução de pendências. encaminhamento de
documentos e demais providências de natureza técnica junto aos diversos órgãos da União sediados em Brasi lia.
- Acompanhamento dos programas via PARISIMEC disponiveis para o municipio bem como a orientação para
os procedimentos de validação. alteração. prorrogação e contratação das sub-ações e
ainda acompanhamento.--'orientação para respostas de diligências;
- Acompanhamento dos Temtos de Compromisso validados junto ao SIMEC desde a validação até a prestação
de contas final {SICIPC-FNDE). incluindo contratações. prorrogações de prazo. orientação quanto ã aplicação
dos recursos e prestações de contas parciais.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4. I. Critêrio dejulgamento adotado: MENOR PREÇO GLOBAL
5. DA HABILITAÇÃO
5.1. Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação. mediante a apresentação dos seguintes Documentos.
os quais serão analisados quanto ã sua autenticidade e ao seu prazo de validade.
5.2. RI:I.ATIvA A HARILITACAO .JURÍDICA
5.2.l. a) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. acompanhado de todos os aditivos. ou se for o
caso do último aditivo consolidado. devidamente registrados. em se tratando de sociedades comerciais. e. no
caso de sociedades por ações. acompanhada de documentos de eleição de seus administradores. b) Registro
comercial. no caso de empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis.
acompanhadas de prova de diretoria em exercício. dl Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir;
5.2.2. Copia autenticada em Cartõrio da Cêdula de Identidade de todos os sócios ou do empresario individual se
for o caso.
5.2.3. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do Govemo Municipal de
Barroquinha-CE. dentro do prazo de validade.
5.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.3. I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal. relativo ao domicilio ou sede do licitante:
5.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais). com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751. de 02¡l0f2[l l4;
5.3.4. Certidão Negativa de Débito com O Estado do domicílio ou sede da licitante;
5.3.5. Certidão Negativa de Débito com o Município do domicilio ou sede da licitante:
5.3.6. Certificado de Regularidade com o FGTS:
5.3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos tennos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452. de l'° de maio de 1943.
5.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis e apresentados na
fonna da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisorios. podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados a mais de Ú3(três) meses da
data de apresentação da proposta. devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como por
socio. gerente ou diretor. acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento. devidamente averbados na
Junta Comercial da sede ou domicilio do fornecedor ou em outro orgão equivalente;
5.4. l .l. Os indices que comprovarão a boa situação da sociedade serão os seguintes:
5.4. I .l _ I. Índice de Liquidez Geral maior ou igual a l.(l'.
' AC + RLP
Indice de Liquidez Geral (LG) = --------------------~ gr

PC + EI.P
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Onde: AC ê o Ativo Circulante ¬- -A
PC É O Passivo Circulante
RLP ê o Realizável a Longo Prazo
ELP ê o Exigível a Longo Prazo

5.4.2. Certidão Negativa de Falência Concordata I Recuperação Judicial. expedida pelo distribuidor da sede do
Licitante.
5.4.3. Garantia nas mesmas modalidades e critêrios previstos no caput e § 1° do Art. 56 desta Lei. no montante
de RS 969.60 (novecentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos). nos temtos do artigo 31. inciso Ill. da
Lei n° 8.666r“93. A garantia deverá ser depositada na Secretaria de Finanças do Municipio de Barroquinha-CE.
5.4.3.1. A licitante podera optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro. títulos da
divida pública. seguro garantia. ou por fiança bancária:
5.4.3.l.l. As informações sobre número da conta corrente e agência bancaria. sera concedida pela Unidade
Arrecadadora.ITesouraria-Secretaria de Finanças do Govemo Municipal de Barroquinha-C E. sito ã Rua Onze de
Maio. 339 - Centro - Barroquinha-CE.
5.4.3.2. Caso a modalidade de garantia recair em titulos da divida pública. estes deverão vir acompanhados de
laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos. com valores atualizados expedidos pela
Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil. há no máximo um ano. a ser contado do dia da
abertura do certame.
5.4.3.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária. o licitante entregará o documento no
original fomecido pela instituição que a concede. do qual devera obrigatoriamente. constar:
5.4.3.3.l Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE.
5.4.3.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N° tJl].l1lI3f2l1I'l'-TP.
5.4.3.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
5.4.3.3.-4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
5.4.3.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia. o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou
de documento hábil expedido pela seguradora. cuja vigência será de. no minimo. 60 (sessenta) dias contados a
partir da data do recebimento dos envelopes;
5.4.3.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita. para o(s) licitante(s) inabilitado(s). apos
concluída a fase de habilitação. e. para as demais. somente apos o encerramento de todo o processo licitatorio;
5.4.3.6. A garantia da proposta poderá ser executada:
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante O prazo de validade da mesma;
b) se O licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.
5.5. RELATIvA Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.5.1. Atestado de desempenho anterior fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado. com
identificação e firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades
compativel da licitação. no caso de concorrer ao referido lote.
5.6. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
5.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.354. de ZWIUI 1999. publicada no DOU
de ZSIIOII999. e ao inciso XXXIII. do artigo 2° da Constituição Federal. não emprega menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de I6 (dezesseis) anos em trabalho
algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos.
5.6.2. Declaração expressa do responsável legal do licitante. de que não existe superveniência de fato impeditivo
da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital.
5.6.3. Declaração da licitante. que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. quando for o
caso. firtttada por contador e responsável legal da licitante. para se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 ã
45 da Lei Complementar no l23f2tIl)6 - Lei Geral da Microempresa.
5.7. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte. que apresentou a declaração exigida no item anterior. a
comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte. deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição
5.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado O vencedor do
certame. pronogáveis por igual periodo. a criterio da Administração Pública. para a regularização da
documentação. pagamento ou parcelamento do debito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.
5.8.2. A não-regularização da documentação. no prazo previsto no subitem anterior. implicará decadência do
direito à contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 5'-8.666. de 21 de junho de 1993.
sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para a
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assinatura do contrato. ou revogar a ltcttação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA
C-ÚflƒgÉ

6 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E. DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses. contados da data de sua assinatura.. tendo eficácia apos a
publicação do extrato na imprensa oficial. nos termos da Lei 8.666.I 1 993.
6.2. Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. contado a partir da data de sua assinatura. podendo
ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666f93 e alterações
posteriores.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597fU(lül -80
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TOMADA DE PREÇOS - N” Il{l.003I'2[II 7-TP __:
ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha-CE.

O Licitante . _ _. CNPJ N.° . por seu representante
legal abaixo assinado. declara. sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor. especialmente a Lei n.° 8666793 e Suas
alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N” {J{J.0(l3:'20l7-TP;
Que. atê a presente data não existe fato que invalide O seu CERTIFICADO DE REGISTRO C ADASTRAL -
CRC. ora apresentado para fins de habilitação;
Que. para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
(inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666f93). não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatorio. Assim. assumimos o
compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a execução do objeto abaixo cotado. caso
sejamos proclamados vencedores.
Que assumimos O compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no anexo I.
caso sejamos vencedor(es) da presente licitação.

OB.IETOz CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVICOS DE CONSULTORIA. ASSESSORIA. ELABORAÇÃO DE PLANOS DE TRABALHO
E DE PRESTACAO DE CONTAS DE CONVENIOS E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS
oOvERNOS FEDERAIS E ESTADUAIS, DE INTERRESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE BARROOUINHA-CE.

PERIODO j vAI..OR

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA `_n;.¡»

ITEM I ESPECIFICACAO Dos sERvICos WANT UNID U$|1Iz£IÊÊ]Là$ çäpffiäj

SERvICOs DE CONSULTORIA. I
ASSESSORIA. ELABORAÇÃO DE PLANOS

.DE TRABALHO E DE PRESTACAO DE
CONTAS DE CONvÊNIOS E PROGRAMAS

III .FIRMADOS COM OS GOvERNOS
FEDERAIS E ESTADUAIS. DE
INTERRESSE DA SECRETARIA DE
EDUCACAO DO MUNICIPIO DE.

I2 MÊS

I BARROQUlNHA~CE. J

I . ASSESSORIA. ELABORAÇÃO DE PLANOS

I-  SERVIÇOS DE CONSULTORIA.

DE TRABALHO E DE PRESTAÇÃO DE.
CONTAS DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS A .

U., FIRMADOS COM OS GOvERNOS 1... IMÊS“
T FEDERAIS E ESTADUAIS. DE "

INTERRESSE DA SECRETARIA DE
'INFRAESTRUTURA E SERvICOS
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE
BARROOUINHA-CE.
SERvICOS DE CONSULTORIA. .

Ú. ASSESSORIA. ELABORACAO DE PLANOS I., MÊS
:*` DE TRABALHO E DE PRESTACAO DE *

g CONTAS DE CONvÊNIOS E PROGRAMAS ' I _- _

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CI'-¡PJ: 23.478.597Iflüt}l -8U
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FIRMADÚS COM OS GOVERNOS
FEDERAIS E ESTADUAIS. DE
INTERRESSE DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUN ICIPIO DE
EARROQUINHA-CE.

L

VALOR GLÚBAL (TODAS AS SECRETARIAS PERIODO DE 12

vàLOR GLOBAL as ( O _ _

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Loeal e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

I*reIi:i1ura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4i'8.59?.-“OUUI-80
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TOMADA DE PREÇOS - N" 00.0(I3f20l7-TP
ANEXO III

MODELO DE RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA

RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA

. TOMADA DE PREÇOS N” 00.003ƒ20l'l'-TP

eye FEI;

É-OQ1%
QVfiflFL¡

.lá PREFEITURA IVÍUNICIPAL DE BARROQUINI-IA-CE
Secretaria de Finanças
Rua Onze de Maio. 739 - Centro - Banoquinha-CE
Fone:

PARA: QNÚME DA EMPRESA)
Endereço:
Foneil) ç__

MOnAunAnEz
N.° nOcuMENTOz
GARANTE:
vAt.ORz Rs ( ) l

Conforme disposto na seção 5 do Edital do processo licitatorio em epígrafe. RECEBI da
empresa acima qualificada o documento acima identificado, entregue a esta administração. para fins de
garantia de proposta. pelo que firmamos o presente recibo.

OBS: O presente tenno de recebimento não importa em aceitação da autenticidade..
veracidade efou validade do documento recebido. o qual dependerá de análise e averiguação por parte
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de BARROQUINHA-C E. quanto a seu conteúdo.
Forma ef ou ideológico. na forma da Lei.

Barroquinha-CE, de de _

SECRETARIO DE FINANÇAS À
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRTAO

CONTRATO N”

Pelo presente instrumento de Contrato. de um lado O GOVERNO MUNICIPAL DE
BARROQUINHA-CE. através da SECRETARIA DE . CNPJ N”
23.478.597.='O0Ol-80. denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato
pelota) seu(ua) respectivota) Secretário(a). Sr(a). _ . e do outro lado a
empresa lj . inscrita no CNPJ sob o N” _. O .
com sede na _ “__ __. . N” . bairro _ . de agora em diante
denominada CONTRATADA. neste ato representado pelo(a} seu(ua) Representante Legal. Sr(a).

. inscrito(a) no CPF sob n” _. têm justo e
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO CONTRATUAL
l.l - Constitui objeto do presente contrato. a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA.
ELABORAÇÃO DE PLANOS DE TRABALHO E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CONVÊNIOS E PROGRAMAS FIRMADOS COM Os GOVERNOS FEDERAIS E
ESTADUAIS. DE INTERRESSE DA SECRETARIA DE Ç _ DO MUNICIPIO
DE BARROQUINHA-CE.. observada a legislação pertinente. notadamente a Lei n” 8.666x'93 de El de
junho de I993. e suas posteriores alterações.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei N” 8.666f93. de El de junho de 1993. e suas posteriores
alterações. bem como na licitação na modalidade Tomada de Preços. N” 00.003f20l T-TP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
3.1 - Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos no processo
licitatõrio Tomada de Preços. N” llü.0l)3I'20l Tr'-TP e neste termo contratual:
3.2 - Encaminhar para o Setor Financeiro da CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas
notas fiscaisffaturas. juntamente com a CND do INSS. CRF do FGTS. CND de Tributos Municipais
expedida pela Secretaria de Finanças do Municipio de BARROQUINHA-CE. o contrato e a ordem de
serviços. correspondentes aos serviços prestados. depois de atestado pelo setor competente:
3.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
3.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões ate o limite fixado no § l”.
do art. 65. da Lei N” 8.666.193 c suas alterações posteriores.
3.5 - Fica a contratada na obrigação de manter. durante toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Tomada de Preços. N” O0.U03f20l 7-TP.
3.6 - A Contratada é obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas
expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em que se verificaram vícios. defeitos ou
incorreções resultantes da execução.
3.7 - A Contratada e responsavel pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução do contrato. não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
3.3 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

Prelieituna lvlunicipal de Barroquinha - CE ¬ CNPJ: 23.478.597.*`lÍl0l}I-BG À
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3.9 - A CONTRATADA utilizará. na execução dos serviços. profissionais capacitados e qualificados
para tal tim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de
outras áreas.
3.10 - A CONTRATADA executará os serviços. na sede da Contratante em local a ser previamente
designado por esta. dentro dos padrões e normas.
3.ll - A CONTRATADA. não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem. alheio á sua
orientação. supervisão e fiscalização.
3.12 - A CONTRATADA. deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços.
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
3.13 - A CONTRATADA. guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela
Contratante. em decorrência dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas internas de
segurança.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.I - A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei N” 8.666¡93
e suas alterações posteriores:
4.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3 - Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual. diligenciando nos casos que exigem providências corretivas:
4.4 - Providenciar os pagamentos a Contratada á vista das Notas Fiscais Í Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Contpetente. dentro dos prazos determinados no contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 - Prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) meses. contado a partir da data de sua
assinatura.. podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. 57 da Lei
n” 8.666./'93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÁO
6.I - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77. T8 e 79 da Lei N”
3.666I'93. e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE. com antecedência minima
de 05 (cinco) dias úteis. mediante comunicação por escrito. reconhecido os direitos da Administração.
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 7? desta Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR. PAGAMENTO E REAJUSTE
?.l - O valor global da presente avença ê de RS _ Í ). a ser pago
mensalmente no prazo de até trinta dias. contado a partir da data final do periodo de adimplemento da
obrigação. na proporção dos serviços efetivamente executados no periodo respectivo. e de
conformidade com as notas fiscaisffaturas efou recibos devidamente atestados pelo setor competente.
observadas a condições da proposta adjudicado e do contrato. conforme especificações abaixo:

  l l l

Wíèsg..-
ÊÇÚHÍSÊIPtão,___ ._¡-.>',i~'|›

-PERÍODO _ _ vALoR
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVICOS (MENSAL) (12 MESES)

QUANT UNID Ç UNITÁRIO Rs TOTAL as
 l  

I

VALOR GLOBAL DO CONTRATO (PERÍODO DE 12 MESES) _

i'.2 ~ A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mês civil. deverá ser apresentada à
Contratante. até o 5” (quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços. para fins de
conferência e atestação.
7.3 -› O(s) pagamentots) será(ão) efetuado(s) mensalmente através de cheque nominal ou crédito em
coma especifica. apos a apresentação das respectivas faturas. notas fiscais e recibos á tesouraria.
juntamente com a CND do INSS. CRF do FGTS. CND de Tributos Municipais expedida pela
Secretaria de Finanças do lvlunicipio de BARROQUINHA-CE e o contrato correspondentes aos

Prefeitura lvlunicipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 13.4?S.59'I'.-“OGOI-Rll š
Rua Onze dc Maio. n” T39. Centro. Fone (88) 3623 ll3T. CEP.: 62.-1 III-DUO - Barroquinha - Cl-I.



0 Do CEARÁ ,,›°¡*Íf?zz'À'
` GOVERNO DO ESTAD

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA

.sê Lx.` 'tfsšl--ur* flflfljfE .Qt911 ._\rt'?¬"_

artir da data do
serviços prestados. depois de atestado pelo setor competente.
7.4 « O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 3l)(trinta) dias, contados a p
adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada. a fim de que tome providências.
7.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros. que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.
?.7 - Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por interesse e
iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste apos o periodo de 12 (doze) meses, tomando
como base o índice oficial da variação de preços, o IGPM-FGV.
18 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços. desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato. na hipotese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis. retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
principe. configurando álea economica extraordinária e extracontratual. nos termos do Art. 65, Inciso
II, alinea "d" da Lei 8.66693, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

7.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento atê a data do efetivo

nto, aplicando-se a seguinte formula:
EM = I x N x VP

` : valor originariamente devido

pagame

' ` ¬ m acrescidos ao
d aformula:

M "' Encargos Moratorios a sere
financeira, calculado segun o

I*(Txfl0U)

E - .
l = Indice de atualização

365

ento e a data do efetivo pagamento

:Í

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagam
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA orrxvx - nas PENALIDADES E SANÇÕES
8.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do Contrato. comportar«se de modo inidêneo. fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prêvio da citação e da ampla defesa. ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de atê 2 (dois) anos. enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais eominações legais.
8.2 - A Contratada ficará. ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato. erro de execução, execução imperfeita. mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a previa defesa:
I - advertência. sanção de que trata o inciso I do art. 8?. da Lei nf' 8.666f'93. poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação:
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll ¬- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto ou

Prefeitura lt-lunicipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?li.597.fÍlDÚl-Bll ä
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indisponibilidade do mesmo, limitada a l0% do mesmo valor:
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato. não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência:
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício. pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado. caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se
seguirem á data da comunicação formal da rejeição:
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos:
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento á Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
8.3 - No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e á ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II c- Ill do item 8.2
supra e IO (dez) dias con'idos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
8.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE
BARROQUINI-IA-CE no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o
valor da multa não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada, o valor devido
será cobrado administrativamente ejudicial.
8.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra. poderão ser aplicadas ás
empresafentidades que. em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. em virtude de
atos ilícitos praticados:
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
8.6 - As sanções previstas nos incisos l, Ill e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo. no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
8.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em fimftar o Contrato dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita á multa de
5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam ás demais licitantes que. apesar de não
vencedoras. venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato. de acordo com este
edital. e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicaram seu desinteresse.

¬. _.-

CLAUSULA NONA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - As despesas decorrentes desta contratação, no valor total de RS ___ _Í )
correrão á conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DE com
recursos oriundos do Tesouro Municipal na seguinte classificação: Atividade
ç _ -Classificação Economica: ç __ .

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
l0.l - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N” 8666193,
desde que haja interesse da Administração. com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO. BASE LEGAL E FORMALÍDADES
Il.l - Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação especifica. consubstanciada na Lei Nf'
8.666, de 2l de junho de l993 e suas posteriores alterações. e, em casos omissos. aos preceitos de
direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
ll.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Barroquinha-CE. como o único capaz de dirimir as dúvidas

Prefeitura Municipal de lšarroquinha -- CI'-. - CNPJ: 23.4?E.59?”`f}Ú{]l-80 Ã
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oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.
l l.3 - Para fimteza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, ê lavrado o
presente termo, em 04 (quatro) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, ê assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
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Barroquinha-CE, de de 2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA-CE
<<<SECRETARlA>>>

CNPJ 1§¡°
<<<SECRETARIA>>>

CONTRATANTE

-:'.‹:‹:EMPRESA:›:=›-:›
CNPJ N°

<<‹=REPRESENTA.NTE LEGAL>>=›
CPF N°

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l. RG:

2. RG: ç
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ANEXO v

DE CARTA DE FIAN A BANCÁRIAODELO ÇM

CARTA DE FIANÇA

` CNPJEstado ...... .., Endereço ....... ._ n.° ...... inscrito no
seu Estatuto Social, doravante designado

il FIADOR
.. com sede na cidade de .......

o representado na forma de
Banco ..... ..

neste atsob o n.° ........... ..
Banco....... .¿. .... .. j _

2. EENEFICIÁRTA H O
GOVERNO MUNICIPAL DE BARROOUIN I-IA-CE. doravante assim designada.

Estado de ............... .. Endereço
F 3. AFIANCAÚA

Empresa ................................. .. com sede na Cidade de ............ ..
.......... inscrita no CNPJ n.° doravante assim designada. __

O Banco ................ ............................... .. declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR,
solidariamente responsável com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, ate o limite de RS
........................... _, pelo cumprimento de todas as obrigações principais e acessorias, referente á
GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA DE PREÇOS N" (I0.{l{l3i'2017-TP.

Esta Fiança ê prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem previsto no artigo 827, "caput”",
combinado com o artigo 828, I, ambos do Codigo C ivil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 120 (cento
e vinte) dias. a contar de .

Na hipotese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o
Banco..... efetuará o pagamento das importáncias que forem devidas, atê o limite acima estipulado, no

razo de 48 (quarenta e oito) horas. contado do recebimento de comunicação escrita da
metida ao orgão responsável do Banco localizado no Endereço ..... onde

se período o Banco

P .
EFICIARIA, re

` se durante es
` ` arta de Fiança..

` á

BEN
deverá ser protocolizada

Decorrídos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta França, e
.... .. não tiver recebido da BENEFICIARIA Termo de Exoneração efou original da C

¬ municação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA. esta Fiança ser
` ntemente de qualquer fonnalidade, aviso. notificação judicial o

' al uer efeito.

ualquer eo
nta independe

de produzir qu q

normas do Ban

ou, q
automaticamente exti ,
extrajudicial. deixando, em conseqüência,

O Banco .... .. declara, ainda, que esta Cana de Fiança foi emitida de acordo com as
Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos pode
necessários.

` ` estões oriundas desta garantia o Foro da cidade de BARROQUINHA
ritêrio do autor da demanda judicial.

ra dirimir as qu
dida esta carta, a c

Fica eleito pa
' r sido expe

ma) única via.

............... ._ de ..

local onde tive
itida em OI (u

.......... .. de .

ou do
Esta Carta de Fiança ê em

Banco ......
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